“Torna obrigatória a inclusão de links sobre combate a prostituição e trabalho infantil”

Art. 1º. Fica obrigado o Poder Público Municipal a incluir links para páginas que tratem de combate a exploração sexual infanto-juvenil e trabalho infantil ou disque denúncia.

§ 1º. Os links de que trata o caput deste artigo deverão ser colocados na página - internet ou intranet - principal de cada órgão do Poder Público Municipal.

§ 2º. Os endereços que constarão nestes links serão definidos pelo COMTIBA - Conselho Municipal de Defesa da Criança e do Adolescente. 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Justificativa

A intenção deste projeto é a de contribuir com as atividades da semana comemorativa ao Dia Nacional do Combate ao Abuso e à Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes (18 de maio). 

Com a implantação desta Lei teremos uma ação prática e eficaz no auxílio ao combate destes crimes ediondos, principalmente porque a internet é hoje um dos principais canais de comunição da sociedade e com ele estaremos estimulando a denúncia, atitude ainda não costumeira em nosso país.

A maior vantagem na utilização das páginas do Poder Público Municipal é que teremos um custo zero na divulgação deste tema tão importante.
